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oBJEto do coNtrato: o presente contrato tem por objeto a locação de 
veículos automotores, terrestres, de médio porte, sem condutor.
Valor do coNtrato: Valor anual de r$2.058.000,00 (dois milhões, cin-
qüenta e oito mil reais)  
ViGÊNcia: início: 13/08/2021                               término: 12/08/2022
dotaÇÃo orÇaMENtária: 66.201 – departamento de trânsito do Estado 
do Pará
06 – segurança Pública;
122 – administração Geral;
125 –Normatização de fiscalização;
1502 – segurança Pública;
1297 – Manutenção da Gestão
8271 – fiscalização de trânsito;
8338 – operacionalização das ações administrativas;
8274 – regularização de Veículos;
339033.03 – Passagens e despesas com locomoção;
0261000000 – recursos Próprios;
0661000000 – recursos Próprios – superávit.
foro: Belém
data dE assiNatUra: 12/08/2021
ordENador rEsPoNsáVEl: MarcElo liMa GUEdEs
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral  – dEtraN/Pa

Protocolo: 696675

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2805/2021-dG/cGP, de 23/08/2021.
o diretor Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNsidEraNdo o estabelecido na Portaria 3102/2020-dG/dEtraN, de 
12/11/2020, publicada no doE 34.405, de 13/11/2020, instituindo a co-
missão de Examinadores para atuar nas bancas itinerantes para obten-
ção da carteira Nacional de Habilitação para o período de 16/11/2020 a 
01/11/2021, podendo ser alterada a qualquer tempo, com base no poder 
destinado à direção Geral,
coNsidEraNdo ainda a solicitação da diretoria de Habilitação de condu-
tores e registro de Veículos, protocolado sob o nº 2021/877906,
r E s o l V E:
dEsiGNar o servidor JosÉ lUiZ PiNto MarQUEs NEto, assistente de 
trânsito, matrícula 55588509/1, para compor a comissão de Examinado-
res de Trânsito, a fim de desenvolver atividades junto às bancas itineran-
tes, realizando exames necessários à obtenção da carteira Nacional de 
Habilitação, no período de 24/08/2021 a 01/11/2021, lotado na coordena-
doria de Habilitação de condutores deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 24/08/2021.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral

Protocolo: 696649
Portaria Nº 2792/2021 – ccecV/dG/detraN, de 23/08/2021.
o dirEtor GEral do dEPartaMENto EstadUal dE traNsito – dE-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro 
– ctB;
coNsidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNsidEraNdo as disposições da Portaria Nº 024/2020-dG/dEtraN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e proce-
dimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de 
vistoria de identificação veicular;
coNsidEraNdo o requerimento da empresa ViGia Visto ráPido ltda , 
cNPJ nº 39.554.228/0001-69, junto a esta autarquia;
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rEsolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa ViGia Visto ráPido ltda, cNPJ nº: 
39.554.228/0001-69, Nome fantasia Visto ráPido, situada no Endereço: 
aV. saNtaNa dE MEdEiros s/Nº - Bairro: araPiraNGa, cEP: 68.780-000 
no município de Vigia/Pa, para exercer a atividade de Empresa credencia-
da em Vistoria – EcV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta Portaria No diário 
oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral
Portaria Nº 2793/2021 – ccecV/dG/detraN, de 23/08/2021.
o dirEtor GEral do dEPartaMENto EstadUal dE traNsito – dE-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro 
– ctB;
coNsidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNsidEraNdo as disposições da Portaria Nº 024/2020-dG/dEtraN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e proce-

dimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de 
vistoria de identificação veicular;
coNsidEraNdo o requerimento da empresa MosQUEiro Visto ráPido 
ltda , cNPJ nº 39.911.489/0001-99, junto a esta autarquia;
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rEsolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa MosQUEiro Visto ráPido ltda, cNPJ 
nº: 39.911.489/0001-99, Nome fantasia Visto ráPido, situada no Ende-
reço: aV. dEZEssEis dE NoVEMBro Nº465 - Bairro: Vila, cEP: 66.910-
140 no município de Belém/Pa, para exercer a atividade de Empresa cre-
denciada em Vistoria – EcV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta Portaria No diário 
oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral
Portaria Nº 2794/2021 – ccecV/dG/detraN, de 23/08/2021.
o dirEtor GEral do dEPartaMENto EstadUal dE traNsito – dE-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro – ctB;
coNsidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNsidEraNdo as disposições da Portaria Nº 024/2020-dG/dEtraN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e proce-
dimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de 
vistoria de identificação veicular;
coNsidEraNdo o requerimento da empresa MEtrÓPolE Visto ráPido 
ltda , cNPJ nº 39.618.708/0001-46, junto a esta autarquia;
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rEsolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa MEtrÓPolE Visto ráPido ltda, cNPJ 
nº: 39.618.708/0001-46, Nome fantasia Visto ráPido, situada no En-
dereço: rod. Br 316 s/Nº Km 04 - Bairro: coQUEiro, cEP: 67.015-220, 
no município de ananindeua/Pa, para exercer a atividade de Empresa cre-
denciada em Vistoria – EcV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta Portaria No diário 
oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral
Portaria Nº 2795/2021 – ccecV/dG/detraN, de 23/08/2021.
o dirEtor GEral do dEPartaMENto EstadUal dE traNsito – dE-
traN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro 
– ctB;
coNsidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNtraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNsidEraNdo as disposições da Portaria Nº 024/2020-dG/dEtraN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e proce-
dimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de 
vistoria de identificação veicular;
coNsidEraNdo o requerimento da empresa caPitÃo PoÇo Visto ráPi-
do ltda , cNPJ nº 39.532.170/0001-52, junto a esta autarquia;
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rEsolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa caPitÃo PoÇo Visto ráPido ltda, cNPJ 
nº: 39.532.170/0001-52, Nome fantasia Visto ráPido, situada no Ende-
reço: aV. 29 dE dEZEMBro Nº2041 - Bairro: cENtro, cEP: 68.650-000 
no município de capitão Poço/Pa, para exercer a atividade de Empresa 
credenciada em Vistoria – EcV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta Portaria No diário 
oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdEs
diretor Geral

Protocolo: 696463

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato terceiro terMo aditiVo a coNtrato
NÚMero do coNtrato: 039/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24, inciso X (Locação de imóvel para fins 
precípuos da administração) da lei n° 8.666/93, com as alterações da lei 
n° 9.648/98.
fUNdaMENto lEGal: disPENsa dE licitaÇÃo, art. 24, inciso X da lei 
n° 8.666/93.
PartEs: departamento de trânsito do Estado do Pará – dEtraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o sr. lUis otáVio PaNtoJa caValcaNtE, ins-
crito no cPf n° 715.321.107-15.


